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Comités de bioética hospitalar: importancia,
funcionamento e dificuldades de implementacéo

Mariana Sayago?, Rogério Amoretti?

1. Secretaria de Saude do Distrito Federal, Brasilia/DF, Brasil. 2. Hospital Nossa Senhora da Conceicao, Porto Alegre/RS, Brasil.

Resumo

Criados na década de 1960, os comités de bioética hospitalar auxiliam na resolucdo de conflitos morais
do campo da saude, garantindo a preservacao da dignidade e da humanidade dos pacientes. O objetivo
deste artigo € verificar a importancia e o funcionamento dos comités como instrumentos de suporte a
pacientes, familiares, profissionais e instituicdes de satde diante dos desafios da bioética. Realizou-se
revisdo sistematica a partir das bases SciELO e PubMed entre janeiro e marco de 2021. Verificou-se a
importancia dos comités para a preservacao dos direitos humanos, mediante apoio a autonomia e
a decisdo compartilhada nas questdes de salide, o que pode transformar a cultura corporativa local.
A criacdo e obrigatoriedade dos comités variam conforme o pais, ndo havendo padronizacao interna-
cional. No Brasil, a auséncia de lei regulatéria deve-se ao pouco conhecimento sobre o tema. Espera-se
que este trabalho contribua para o avanco das regulagdes dos comités de bioética hospitalar no pais.

Palavras-chave: Bioética. Comissio de ética. Populagdes vulneraveis.

Resumen

Comités de bioética hospitalaria: importancia, funcionamiento y dificultades de implementacion
Creados en la década de 1960, los comités de bioética hospitalaria ayudan a resolver los conflictos
morales en el campo de la salud, asegurando la preservacion de la dignidad y humanidad de los pacien-
tes. Este articulo propone verificar la importancia y funcionamiento de los comités como instrumentos
de apoyo a pacientes, familiares, profesionales e instituciones de salud ante los desafios bioéticos.
Se realiz6 una revision sistematica en las bases de datos SciELO y PubMed entre enero y marzo de
2021. Los comités son importantes para la preservacion de los derechos humanos, a través del apoyo
a la autonomia y la decision compartida en salud, que puede transformar la cultura corporativa local.
Su creacion y obligatoriedad varia segln el pais, sin estandarizacion internacional. En Brasil, la ausencia
de una ley reguladora se debe al desconocimiento sobre el tema. Se espera que este trabajo contribuya
al avance de la normativa de los comités de bioética hospitalaria en el pais.

Palabras clave: Bioética. Comités de ética. Poblaciones vulnerables.

Abstract

Hospital bioethics committees: importance, operation and difficulties in implementation

Created in the 1960s, hospital bioethics committees help solve ethical health conflicts, ensuring the
protection of the patients’ human dignity. The aim of this article is to investigate the importance
and operation of such committees in supporting patients, family members, hospital staff and health
institutions in the face of bioethical challenges. A systematic literature review was carried out in the
SciELO and PubMed databases between January and March 2021. The review showed the importance
of hospital bioethics committees for the protection of human rights, through their support for
autonomy and shared decision making in health issues, which can transform local corporate culture.
The establishment and mandatory nature of ethics committees vary according to the country,
with no established international standards. In Brazil, the absence of legal regulation is due to the
lack of knowledge on the subject. This study aims to contribute to the advancement of regulations of
hospital bioethics committees in the country.
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O termo “bioética” é definido como o estudo
sistemdtico das dimensées morais (...) no dmbito
das ciéncias da vida e da saude®. Como campo
do conhecimento, a bioética emergiu por meio
da analise e estudo dos conflitos morais da
salde, que vao desde um auxilio para tomar
decisoes sobre dilemas éticos em medicina e
biologia? - provenientes dos avancos cientificos
e tecnolégicos em saude e seus limites éticos de
aplicacdo® - a questdes ambientais, sociais e cul-
turais relevantes a vida humana®“.

Na década de 1970, a reflexdo moral da bioé-
tica sobre o desenvolvimento da ciéncia e da tec-
nologia no mundo contemporaneo apresentava
quatro importantes “bioproblemas”: as doencas
que acometiam principalmente as populacoes
mais pobres do planeta; a fome; o vertiginoso
crescimento demografico; e a destruicido ambien-
tal®. Por meio do conceito de bioética global -
que considera a sobrevivéncia digna dos seres
humanos e do préprio planeta indispensavel para
o desenvolvimento cientifico e tecnolégico -,
a reflexdo sobre os quatro “bioproblemas” foi des-
dobrada e aprofundada nas décadas seguintes®.

Nos anos 1980, a bioética foi marcada pelo
reducionismo médico-paciente. Atualmente
denominada de “principialismo de Beauchamp
e Childress”, a principal corrente teodrica
daquele periodo foi aplicada em todo o mundo.
A terceira fase, que teve lugar nos anos 1990,
caracterizou-se, sobretudo, pelas criticas ao
modelo dos principios da ética biomédica de
Beauchamp e Childress, tanto no que se refere a
sua construcao tedrica quanto aos limites de suas
aplicabilidades em contextos distintos, como na
oferta de servicos de saude®.

A partir dos anos 2000 houve producodes de
modelos tedricos alternativos ao de Beauchamp
e Childress, entre eles as primeiras proposicoes
latino-americanas®. Estas consideravam as injusti-
cas sociais no exame dos conflitos éticos na salde,
além dos interesses institucionais em relacdo as
pesquisas, os usos das tecnologias, entre outros’.

A Organizacdo das Nacdes Unidas para a
Educacio, a Ciéncia e a Cultura (Unesco) aprovou,
em 2005, a Declaracao universal sobre bioética e
direitos humanos?®, que legitimou internacional-
mente as teses defendidas nos modelos latino-
-americanos de bioética. Com isso, seus principios
assumiram a perspectiva de reconhecimento e

protecdo das vulnerabilidades e valorizaram a
justica na distribuicdo dos beneficios da ciéncia,
da conservacao ambiental e da responsabilidade
social dos governos e empresas.

A bioética fundamentada nos direitos humanos
propde que eles existem para concretizar a digni-
dade humana, de modo que todos, sem nenhuma
distincdo, possam desenvolver plenamente suas
capacidades pessoais®. No ambito dos cuida-
dos em saude, a garantia dos direitos humanos
deve ser uma referéncia ao enfrentamento das
doencas, assegurando dignidade as pessoas em
condicoes de vulnerabilidade e enfermidades,
respeitando a diversidade de enfrentamentos e
possibilidades de resolucdo®.

Os comités de bioética hospitalar oferecem
apoio e protecdo aos pacientes, seus familia-
res, cuidadores e demais profissionais da salde.
Eles sdo espacos de didlogo nos hospitais e ins-
tituicbes de salde, auxiliando e reforcando a
qualidade dos servicos e das decisdes em salde
e garantindo o respeito as liberdades individuais
fundamentais. Embora ndo exista padronizacao
internacional para os Comités, seu funcionamento
é relevante para promover a reflexao bioética e
proporcionar a horizontalizacdo das relacoes
entre as pessoas envolvidas por meio de uma
composicdo multidisciplinar®.

A implementacdo de comités varia conforme
as peculiaridades de cada pais, podendo ser cria-
dos pelo Estado ou de forma independente pelas
préprias instituicoes de salde °. Entre seus obje-
tivos, destacam-se os educacionais, normativos e
consultivos dos dilemas bioéticos, que devem ser
pautados na manutencao do respeito e da digni-
dade da pessoa humana .

Apesar de terem sido implementados pela
primeira vez nos Estados Unidos na década
de 1960, os comités de bioética ainda ndo sao
obrigatérios nas instituicdes de salde e hos-
pitalares brasileiras. No Brasil, somente em
1993 surgiu o primeiro comité de bioética,
fundado no Hospital de Clinicas de Porto Alegre.
A partir de 1996, outros hospitais nacionais,
especialmente os de grande porte ou os ligados
ao ensino, passaram a fundar comités de bioé-
tica 2. Em razao da auséncia de normatizacoes,
além de fatores sociais, econdmicos e culturais,
ndo se sabe quantos comités ha no pais hoje,
tampouco como eles funcionam .
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Em 2018, com intuito de mapear e comparti-
Ihar contelidos e experiéncias sobre temas bioé-
ticos e de comités de bioética, foi criada a Rede
Nacional de Comités de Bioética (Rede), que atua
sem estrutura formal e mantém um grupo de
intensa comunicacdo via WhatsApp composto por
43 integrantes de nove estados e Distrito Federal.
Nesse espaco sdo compartilhadas experiéncias e
temas de interesse comum.

Entendendo os comités como instrumento de
assessoramento na resolucao de questdes morais
da saude e da vida, visa-se neste artigo evidenciar
a importancia e o funcionamento deles. Na pri-
meira parte foi realizado um levantamento da
histéria dos comités; na segunda foi apresentada
revisdo sistematica sobre a importancia de sua
implementacdo e funcionamento; e no final sdo
feitas consideragdes sobre as dificuldades para sua
implantacio no pais.

Historia dos comités de bioética
no Brasil e no mundo

A partir da segunda metade do século XX,
0s avancos cientificos e tecnolégicos nos servi-
cos de saude levantaram reflexdes morais que
culminaram na criacdo de comités dentro dos
hospitais para a orientacao das decisdes morais
e éticas para casos complexos. O “Comité de
Deus”, criado na década de 1960 nos Estados
Unidos, foi o primeiro relato de existéncia de
um comité de bioética. Sua funcao consistia em
selecionar quais pacientes renais receberiam o
tratamento de didlise no hospital de Seattle, pois,
entao, havia somente um equipamento disponivel
naquela unidade de satde .

Em 1976, visando esclarecer as reais condicoes
de saude de uma paciente em coma irreversivel,
a Suprema Corte do Estado de Nova Jersey deter-
minou a organizacdo de um comité para o hospi-
tal em que ela estava internada. Essa solicitacao,
vinda da decisao judicial de um tribunal, foi um
marco na historia dos comités de bioética .

No inicio da década de 1980 nos Estados
Unidos, um caso judicial que envolvia um bebé
com malformacdes demandou auxilio de um
comité hospitalar de bioética. Os debates sobre o
tema ganharam muita importancia, resultando em
aumento significativo no nimero de comités no

pais - em 1982, apenas 1% dos hospitais tinham
comités; em 1987 passou para 60%; e, em 1998,
ja atingia 90%. No entanto, apesar da fundacao
de comités, nao havia homogeneidade de normas
juridicas e institucionais 3.

Na Europa, a Convencdo europeia sobre os
direitos humanos e a biomedicina, fundada na
década de 1990, contribuiu para estabelecer
normas comuns, visando a protecao da pessoa
humana segundo as determinacoes das ciéncias
biomédicas®. A criacdo e funcionamento dos
comités europeus variam em cada pais. A Italia,
por exemplo, tem o comité de ética assistencial
nacional. Por sua vez, a Espanha vive o paradoxo
de ser um dos paises do continente mais avan-
cados nas diretivas antecipadas de vontade ao
mesmo tempo que regista baixa implementacao
pratica de comités, por eles ndo serem implemen-
tados em nivel nacional **.

Na América Latina, os comités variam em sua
formacao e funcido. No México, por exemplo,
existe uma comissdo estatal que apoia o fun-
cionamento deles nos hospitais, fortalecendo o
discurso centrado na protecao da dignidade das
pessoas e favorecendo o desenvolvimento da cul-
tura bioética no Estado *°.

A Coléombia, apesar de possuir resolucao
nacional que regulamenta a existéncia dos comi-
tés desde 1991 (Resolucion 13.437), ndo esta-
belece padrdo para eles. Consequentemente,
é grande a diversidade de estrutura, objetivo e
formas de trabalho, inclusive havendo dualidades
nos nomes, tais como comité de ética hospitalaria
e comité de bioética *¢. Os comités chilenos tam-
bém devem suas origens ao governo, que iniciou
a organizacdo deles em 19947,

Em 1997, na Argentina, ap6s lei sancionada em
19968, todos os hospitais do sistema publico foram
obrigados a ter um comité hospitalar de ética para
assessorar, pesquisar, instruir e supervisionar as
questodes referentes a ética na pratica da medicina
hospitalar **. O pais tem atualmente o desafio de
promover a responsabilidade bioética na medida
dos avancos tecnolégicos e cientificos da medicina,
reconhecendo e respeitando a dignidade, os direi-
tos humanos e as liberdades fundamentais.

A Unesco publicou, em 2006, um guia inter-
nacional sobre a criacdo de comités de bioética
que orienta seu funcionamento e os divide em
quatro categorias. O guia visa formar as pessoas
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para enfrentar conflitos morais e fornecer capa-
cidade de tomada de decisbes adequadas que
permitam melhorar a qualidade na assisténcia
sanitaria. Ademais, enfatiza a necessidade da
existéncia dos comités no auxilio da promocao
do respeito a dignidade humana?°. Contudo,
varios paises ainda ndo cumpriram a recomen-
dacao, deixando a cargo das instituicdes de
saude decidirem se vao ou ndo os implementar,
como € o caso do Brasil.

Em 1993, o Hospital das Clinicas de Porto
Alegre criou o primeiro comité de bioética hos-
pitalar (CBH), seguido do Hospital das Clinicas
da Faculdade de Medicina da Universidade de
Sdo Paulo e do Instituto Nacional de Cancer,
no Rio de Janeiro/RJ - todos hospitais publi-
cos 213, Atualmente ha outros comités no pais,
como o do Grupo Hospitalar Conceicdo, em Porto
Alegre/RS (CBH-GHC), e o do Hospital de Apoio,
do Distrito Federal (CBH-HAB).

No que se refere aos hospitais infantis com
comités de bioética, somente ha descricio de
dois: Hospital Infantil Joana Gusmao, instituicdo
estadual publica de Santa Catarina, e o Pequeno
Principe, instituicdo privada do Parana 2.

O CBH-GHC foi fundado em 2003 e, 12 anos
depois, elaborou a Carta de direitos dos pacientes
do hospital grupo conceicdo, a primeira do género
no Brasil. O documento foi amplamente divulgado
e, em razdo de sua linguagem simples e acessivel,
permanece sendo um importante documento de
orientacdo para pacientes, familiares e profissio-
nais do hospital.

Na carta, sdo abordados conceitos de seguranca
e protecdo do paciente alinhados com valores
éticos, como autodeterminacao, consentimento
informado, diretivas antecipadas de vontade,
representante do paciente, cuidados paliativos e
grupos vulneraveis. Posteriormente ela foi trans-
formada em projeto de lei (Lei 5.559/2016)% e
protocolada na Camara dos Deputados como dis-
positivo de protecdo aos pacientes.

O CBH-HAB, o primeiro comité de bioética da
Secretaria de Saude do Distrito Federal, foi criado
oficialmente em 6 de junho de 2018. Sua com-
posicao inicial foi formada por meio de convite
aberto, via e-mail, para todos os servidores e
voluntarios que integravam o quadro do hospi-
tal, abrangendo de forma multidisciplinar todas
as areas daquela unidade de salde. Também

compunham o comité membros da sociedade
civil 22, Ademais, o CBH-HAB possui uma Carta de
direitos dos pacientes, adaptada do CBH-GHC .

Com quase trés anos de criacdo, o CBH-HAB
tem regimento préprio com a finalidade de reco-
mendar e contribuir com acdes educativas aos
pacientes e profissionais, como panfletos, midias
sociais, palestras e rodas de conversa em reu-
nides de equipe. Além disso, ele acolheu deman-
das bioéticas e emitiu pareceres solicitados pelos
profissionais da area de saude que trabalham
naquele hospital de forma presencial e on-line.
Por fim, manteve suas atividades mesmo durante
a pandemia de covid-19.

A Rede Nacional de Comités de Bioética do
Brasil - criada em 16 de dezembro de 2018,
na esteira do Congresso da RedBioética da
Unesco, realizado em 2018 em Brasilia/DF -
é composta atualmente por 43 membros de
nove estados e do Distrito Federal. Seu objetivo
é integrar as pessoas que participam de comités
ou de nucleos de estudos de bioética no pais,
tendo importante potencial de transformacao e
intervencao social bioética, além de incentivar a
criacdo de outros comités.

Método

Trata-se de pesquisa de abordagem qualitativa,
exploratoria e descritiva, com técnica de andlise de
revisdo sistematica para coleta de dados. As bus-
cas foram feitas nas bases SciELO e PubMed entre
janeiro e marco de 2021 por meio das palavras
“comité de bioética” e “bioethics committees”.

Como critério de inclusdo, foram aceitos arti-
gos em portugués e inglés que descrevessem
os comités de bioética hospitalar, mesmo que
com diferentes nomes, como no caso da Europa,
que utiliza comité de ética assistencial. Os arti-
gos pesquisados foram publicados nos ultimos
10 anos. Foram excluidos artigos que descre-
viam as deliberacoes de comités de bioética ou
de ética clinica de casos especificos, comités
de ética ou bioética em pesquisa, comités de
bioética para estudos com animais, editoriais,
livros, documentos, ensaios clinicos e outros
temas fora do escopo de interesse publicados em
revistas e trabalhos especiais.
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Resultados

Foram encontrados 112 resumos com o indice
“comité de bioética” pela base SciELO, dos quais
apenas cinco se enquadravam no critério de sele-
¢ao para analise. Nao foram identificados resultados
com o titulo “bioethics committees”. Na PubMed
foram encontrados nove artigos com os termos
em portugués e 174 com os termos em inglés,
sendo quatro selecionados por cumprirem os crité-
rios estabelecidos pelo método da pesquisa.

Quadro 1. Demonstrativo de artigos selecionados

Autorfes) Ano de Pais do(s) Base
publicacio autor(es) de dados
Perin 4 2020 Italia SciELO
TE;:I‘:’?Q ” 2017  Argentina  SciELO
Pitskhelauri® 2018 SRR e
Unidos

Dos nove artigos encontrados, quatro tratavam da
importancia dos comités, trés tinham como escopo a
tomada de decisdo compartilhada e a pessoa como
eixo central do cuidado, e um abordou a ética clinica
organizacional para mudanca cultural institucional.
Os cinco artigos restantes versaram sobre o funciona-
mento dos comités, um sobre o funcionamento dos
comités no pais e trés em hospitais, sendo o Ultimo
uma revisao integrativa sobre abordagens clinicas
para apoiar profissionais de satide diante de questoes
eticamente dificeis (Quadro 1).

Tema Resumo

Os comités de ética assistencial devem
ser implementados nas instituicdes

de cuidados em saude para que haja
mudanga de atitude e compromisso em
posicionar a pessoa como eixo central
do cuidado em saude no cotidiano da
pratica clinica. O processo de tomada de
decisdo deve ser inclusivo, educacional,
respeitoso dos valores culturais e
solidario dos esforgos institucionais de
melhoria da qualidade e uso adequado
dos recursos.

Importancia

Os comités devem assumir o desafio
educativo e consultivo do fomento

da consciéncia ética para tomada de
decisdes compartilhadas e democraticas
por meio de didlogos interdisciplinares,
interseccionais e intergeracionais,
incentivando a formacao de valores por
seus membros. A funcao normativa do
comité é modificada e as judicializagdes
reduzidas a medida que as decisdes

sao feitas mediante um processo
transparente e com respeito aos direitos
humanos e as liberdades fundamentais.

Importancia

Paises Baixos, Bélgica, Italia, Noruega

e Reino Unido utilizam cada vez mais

os comités de ética clinica para lidar
com novos dilemas éticos, fortalecendo
a tendéncia de responsabilidades
compartilhadas pautadas na autonomia,
pluralidade, direito e dignidade dos
pacientes na tomada de decisao,
excluindo a obrigacao Gnica do

médico nesse processo.

Importancia

continua...
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Quadpro 1. Continuacao

Autor(es)

Moon %

Oliveira,
Oliveira e
Martins 2

Rasoal e
colaboradores %

Carrillo-
Gonzalez,
Lorduy-Gémez
e Muhoz-
Baldiris

Ledesma e
colaboradores?

Woellert %

Ano de Pais do(s)
publicacdo autor(es)
Estados
2019 Unidos
2017 Brasil
2017 Suécia

2019 Colémbia

2015 Argentina

2019 Alemanha

Base

de dados

PubMed

SciELO

PubMed

SciELO

SciELO

PubMed

Tema

Funcionamento

Funcionamento

Funcionamento

Funcionamento

Funcionamento

Importancia

Resumo

O comité de ética institucional

é importante na educagao de
profissionais de satde, funcionarios do
hospital e pacientes, que deve ser feita
por meio de treinamentos continuos
aos membros do comité, permitindo o
desenvolvimento e revisao da politica
institucional relativas as questoes
éticas no atendimento aos pacientes,
enquadradas nos principios de

justica e confidencialidade.

Descreve a experiéncia do comité

de bioética em um hospital publico
estadual brasileiro e a defesa da
importancia de estimular a criagdo de
instancias desse tipo nas instituicoes
de saude do pais.

Revisao integrativa sobre as abordagens
clinicas de apoio aos profissionais de
salde diante de questdes eticamente
dificeis. Conclui que ndo ha norma
universal para o funcionamento dos
comités na pratica clinica.

Analisa os comités na Coldombia e
verifica que os comités da costa
atlantica tém como funcdo primordial

a educacao em aspectos éticos e
bioéticos, seguidos de atividades
préprias de cada comité, e que alguns
nao apresentam funcdes bem definidas.
O artigo defende que se tenha um
padrao para que sejam mais operantes
nas instituicoes de satde.

Relato de experiéncia do comité de

um hospital publico pediatrico em
Buenos Aires criado em 1994. Dentre as
consideragdes mais importantes para o
atendimento satisfatéria as demandas,
destacam-se a reducao na formalidade
para apresentacao dos casos, termo de
consentimento dos pais para discussdo
no comité e recomendacdes incluidas
na histéria clinica dos pacientes.

Os comités podem auxiliar na
implementacao da ética clinica
organizacional por meio de consultoria,
treinamento e desenvolvimento de
politicas institucionais, tornando-a parte
integrante da cultura corporativa.
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Como principais dificuldades de busca e possivel
viés da pesquisa elencam-se a dualidade no conceito
de ética e bioética e a falta de padrdao na nomencla-
tura dos comités hospitalares, pois cada pais desen-
volve seus préprios conceitos e nomenclaturas.

Dentre os artigos analisados, o mais antigo é
de 2015, e a maior parte dos estudos é de cunho
teorico sobre comités de bioética e descrevem a
situacdo deles em seus respectivos paises ou con-
tinentes. Todos defendem a importancia desses
comités para processos de tomada de decisdo nas
questoes de salude, padronizacdo e composicao mul-
tidisciplinar. Ressalta-se que foi encontrado apenas
um artigo brasileiro nas bases de dados consultadas
que se adequava ao escopo e ao método elegido.

Importancia dos comités de
bioética hospitalar

O reconhecimento das liberdades fundamentais
e da dignidade de cada ser humano é indiscutivel e
um desafio a pluralidade contemporanea, marcada
por assimetrias que exigem a manutencao do res-
peito e dignidade de cada pessoa . Nos processos
de cuidado em salide, a autonomia é reconhecida
como elemento da dignidade humana, o que per-
mite que o paciente participe dos processos de
tomada de decisao da sua condicdo. H4 documen-
tos e legislacoes em diversos paises que buscam
garantir esses direitos, porém, no Brasil, eles ainda
nao foram bem aplicados .

O ser humano deve ser o eixo central do cui-
dado, afastando cada vez mais a atitude pater-
nalista dos médicos e profissionais da salde,
abrindo espaco para tomada de decisdes com-
partilhadas e democraticas*. Os comités de
bioética devem assumir esse desafio educativo e
consultivo de fomento da consciéncia ética sus-
tentada na autonomia e dignidade dos pacientes
na tomada de decisdo %,

As pessoas estdo, evidentemente, mais vul-
neraveis quando doentes, estado em que a digni-
dade apresenta um valor ainda mais importante *.
A vulnerabilidade é a condicdo comum a todos
os seres humanos, por sua finitude e fragilidade,
mas se estende além da condicao bioldgica. A vida
humana também se vulnerabiliza na dimensao
social de dependéncia do cuidado e apoio de
outras pessoas em diferentes momentos da vida,

como nas circunstancias desfavoraveis da pobreza,
violéncia e desemprego 322,

Comportamentos permanentes e obsoletos
de paises que foram colonizados, como o Brasil,
manifestam-se ainda mais na violacdo do direito a
salide da pessoa, por exemplo, nas condutas unila-
terais do cuidado de uma cultura paternalista, ou na
escassez de mobilizacdes politicas da sociedade
civil pela luta por direitos, bem como na enorme
desigualdade social e cultural que do pais %,

Apoiado em principios bioéticos e na premissa
de que todas as pessoas vulneradas necessitam
de protecao, o olhar direcionado ao paciente pre-
cisa ir além da biologia e fisiopatologia da doenca.
Deve-se considerar as situacdes que tornam as
pessoas vulneraveis, visando garantir a dignidade
e protecido de seus direitos. Pessoas que estio sob
cuidados de saude devem ter seus direitos a vida,
a saude, a privacidade, a liberdade e a informacao,
bem como o direito de ndo serem discriminadas
nem submetidas a tratamento desumano e degra-
dante, protegidos e garantidos pelo Estado .

A rotina do profissional de saude também
engloba um conjunto de fatores individuais,
institucionais, politicos, econdmicos e culturais
que o tornam vulneravel, interferem em seus com-
portamentos nas situacoes cotidianas e requerem
um olhar bioético. Uma grande dificuldade para o
cumprimento dos direitos humanos dos pacientes
pelos profissionais de salide é que estes acreditam,
erroneamente, que a garantia do direito dos pri-
meiros os prejudica, ja que o resultado nem sem-
pre é satisfatorio a eles .

Gestores institucionais também lidam com uma
diversidade de variaveis que exigem conhecimento
organizacional para obtencao de acdes concretas
de preservacdo e promocao da saude dos pacien-
tes e daqueles que se dedicam ao cuidado dos
outros, como familiares, profissionais de saude e
de suporte, e membros da sociedade civil %.

As instituicoes de satide que moldam suas poli-
ticas, programas e acoes, suprindo as necessidades
dos pacientes, melhoram seus servicos quando eles
estdo situados no processo de tomada de decisao .

Tramita no Congresso brasileiro o Projeto de
Lei 5.559/2016 2%, que versa sobre o direito do
paciente que utiliza o servico de saude - direito
distinto daquele dos usuarios do Sistema Unico
de Saude (SUS). O projeto de lei se refere ao
paciente como uma pessoa que requer cuidados

Rev. bioét. (Impr.). 2021; 29 (4): 832-43

http://dx.doi.org/10.1590/1983-80422021294517



Comités de bioética hospitalar: importancia, funcionamento e dificuldades de implementagao

em salde. Sua importancia reside no fato de
que as legislacoes existentes no pais ainda nao
sdo suficientes para acatar o direito do paciente
em razdo do forte paternalismo, somado a uma
cultura de aceitacao que prejudica a tomada de
decisdo compartilhada .

Em 2015, o Conselho Federal de Medicina
(CFM) recomendou a criacdo, o funcionamento
e a manutencdo de comité de bioética nas ins-
tituicoes de saude de acordo com a relevancia,
a pertinéncia e o nimero de profissionais existen-
tes. Esses comités devem ser multidisciplinares,
auténomos, consultivos e educativos, atendendo
as necessidades bioéticas de hospitais e institui-
¢Oes assistenciais de saude. Entre as justificativas,
a Resolucao 8/2015* diz:

Considerando muitas e relevantes questées de bioé-
tica presentes no dia a dia das instituicées e dos
profissionais de satide, (...) que ultrapassam os limi-
tes da ética médica, sinalizando a conveniéncia e a
necessidade de comités de bioética que subsidiem as
decisées médicas, (...) e que ambito da ética médica
brasileira, faltam orientacées aos médicos sobre a
participacdo em comités de bioética®.

Em 2020, durante a pandemia da covid-19,
a Sociedade Brasileira de Bioética (SBB) reco-
mendou que as comissdes de bioética hospita-
lares fossem estabelecidas nos hospitais para
contribuir na analise das particularidades locais,
nas tomadas de decisdes relacionadas as escolhas
complexas e no atendimento da carga emocional
da equipe de saude *.

Nota-se, assim, que os comités de bioética
podem assessorar na implementacao da ética cli-
nica organizacional, tornando-a parte integrante
da cultura corporativa®%. A abordagem bioética
sustentada em uma hermenéutica da realidade
pode ser um aparato que auxilia no entendimento
da diversidade existente nas relacdes hospitala-
res, inclusive nos aspectos econdmicos, juridicos
e/ou politicos *.

Funcionamento dos comités de
bioética hospitalar

Os comités sdo espacos independentes sedia-
dos em hospitais, clinicas e instituicoes de pesquisa
ou laboratérios. Sdo multi e transdisciplinares para

o auxilio da tomada de decisao dos pacientes sobre
questoes de conflitos morais de satde %2,

S3o locais de didlogo e reflexdo no dmbito
interdisciplinar que proporcionam horizonta-
lizacdo das relagbes para alcancar consensos
minimos que reforcem a qualidade das deci-
soes sanitarias. Por esse motivo, efetivam-se
como importante auxilio para as administracées
hospitalares, para profissionais focados no res-
peito aos direitos humanos *%%°, e apontam
reducao no indice de demandas judiciais e na
microética da assisténcia “°.

As implementagdes dos comités variam em
cada pais, havendo dois modelos fundamentais:
o top-down e o bottom-up. Os do tipo top-down
sdo implementados por iniciativas do Estado ou
das unidades de salide em seus processos de
certificacoes institucionais *°. Alemanha, Italia,
Espanha, Paises Baixos e México sdo alguns dos
paises cujos comités existem mediante esse
modelo ¥*%°, Por sua vez, os do tipo bottom-up sdo
implementados por sugestdo e criacdo das pes-
soas que trabalham no espaco de satde ao identi-
ficar a necessidade de discutir questdes éticas no
ambiente de trabalho, como no caso do Brasil *°.

Uma revisdo integrativa concluiu que n3o ha
norma universal para o funcionamento dos comités
na pratica clinica. Assim, defende que o tipo de imple-
mentacao bottom-up pode auxiliar o profissional da
saude a distribuir sua responsabilidade moralZ.

Por falta de amparo normativo legal, muitos
paises da Europa criaram de forma espontanea
comités de ética clinica pautados em discussoes
multidisciplinares, considerando o pluralismo.
Isso representou uma consulta ética eficaz com
interesse no desenvolvimento do processo deli-
berativo global *.

Colémbia e Argentina adotaram o tipo
top-down, porém cada um possui suas
peculiaridades. Na Colémbia ndo ha um padrao nas
atividades dos comités, enquanto na Argentina os
atendimentos foram resolvidos satisfatoriamente
dentro dos hospitais de forma menos burocratica
e com melhor acesso pelos demandantes 147

No Brasil, ndo ha regulamentacao para os comi-
tés via legislacdo e cada instituicdo implementa
seu comité mediante analise da necessidade e do
ambiente, estabelecendo funcodes, atribuicoes,
composicdo, desenvolvimento conceitual, respon-
sabilidade dos membros e limites de acdo 1>,
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O estudo do ambiente auxilia na determina-
cdo da funcido, que pode ter carater consultivo,
normativo ou educativo. O primeiro atua na ana-
lise e mediacao de casos, assistindo pacientes,
seus representantes e profissionais de salide em
conflitos de natureza moral - nesse caso as reco-
mendag¢des podem ser incluidas na histéria clinica
dos pacientes, gerando melhor visualizacio e satis-
facdo em relacdo ao comité?. A funcdo normativa
avalia e contribui para politicas institucionais que
visem a protecdo das pessoas envolvidas %,

Por fim, a funcdo de carater educativo é mais
ampla e agrega a comunidade interna e externa,
envolvendo as dimensdes morais existentes na
salide ®8, S3o realizados treinamentos continuos
apoiados nos principios de justica e confidenciali-
dade, instruindo profissionais de saude, funciona-
rios do hospital e pacientes. Isto pode favorecer a
ética clinica organizacional, tornando-a parte inte-
grante da cultura corporativa?®.

A composicido dos comités de bioética deve ser
multiprofissional, incluindo profissionais da salde,
advogados, sociélogos e filésofos, e ter represen-
tantes da sociedade civil usuaria ou nao dos servi-
cos de saude. A estratégia de implementacio e o
funcionamento eficiente podem variar de acordo
com cada instituicdo e envolver a integracdo de
diferentes realidades institucionais e pessoais
livres de interesses particulares 104041,

Para seu funcionamento basico, os comités
manejam conceitos alternativos sobre o compar-
tilhamento solidario de experiéncias, podendo
ultrapassar o modelo normativo, consultivo ou
educativo®. A reducao na formalidade para apre-
sentacdo dos casos pode favorecer a satisfacao
das demandas, bem como a obtencdo do termo
de consentimento dos pais para discussao no
comité de casos que envolvam menores de idade,
se for o caso %. A frequéncia e o formato das acées
também dependem da demanda de cada comité.

Dificuldades de implementacgio
de comités no Brasil

A baixa producao cientifica sobre comités
de bioética e uma variedade de nomenclaturas
podem ser a primeira barreira de implementacao,
nao deixando claro a importancia e funcionamento
deles. Especificamente no Brasil, o fato de nao

existir legislacao especifica para o paciente denun-
cia uma cultura paternalista e obsoleta®, além da
falta de iniciativas para regular a implantacdo e
funcionamento dos comités. Sem regulamentacao
nacional, pode haver interferéncia de interesses
institucionais e profissionais e, como consequén-
cia, prejuizo a dignidade da pessoa sob cuidados
em salde 103940,

Por fim, a falta de apoio institucional - apresen-
tada principalmente na adequacao de horas de tra-
balho disponibilizadas para o profissional de satide
compor e participar de um comité, na determina-
cado unilateral para a implementacao, no aumento
de carga burocratica, e na interferéncia na relacao
médico-paciente - é outro aspecto identificado
como barreira de implementacdo 103740,

Consideracoes finais

Os comités criados na década de 1960 podem
ser uma ferramenta de assessoramento ao cui-
dado da saude da pessoa vulnerada, preservando
seus direitos humanos, sua dignidade, autonomia
e tomada de decisdo compartilhada; e auxiliando
familiares, profissionais de saude e instituicoes
na resolucao de questdes bioéticas da salude e
da vida. Por meio desses espacos de didlogo hori-
zontais e multidisciplinares pode ocorrer uma
mudanca de cultura corporativa e institucional em
que as mudancas de atitude trazem uma cultura
ética do cuidado centrado no paciente.

Embora nio exista padronizacdo internacional
sobre o funcionamento dos comités de bioética,
alguns paises tém legislacdo que regulamenta
suas atividades. No entanto, esse ndo é o caso
do Brasil. Iniciativas espontaneas e colaborativas,
como a Rede de Comités Hospitalares Brasileiros,
podem auxiliar no debate e na homogeneidade
do funcionamento deles no pais, além de possibi-
litar que os beneficios alcancem todas as pessoas
em cuidados de saude.

Entre as dificuldades na implementacido dos
comités no Brasil, destacam-se os poucos estudos
disponiveis - o que leva a um desconhecimento
por parte das equipes de saude e da populacdo
assistida sobre a existéncia e a importancia desses
6rgaos para o assessoramento de questodes éticas -;
a auséncia de legislacdo que trata da criacdo e da
regulamentacdo dos CBH; e o interesse préprio das
instituicoes de saude, privadas ou publicas.
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Considerando os importantes e urgentes pro-
blemas no campo da salde que o Brasil enfrenta
e as evidéncias cientificas dos beneficios de ter
comités de bioética no pais, é urgente sua imple-
mentacao nas instituicdes de saude.

Outros estudos podem ser sugeridos, como os
relacionados aos servicos emergenciais, cuidados

paliativos adultos, cuidados paliativos infantis,
genética e obstetricia/maternidade, emergéncias
em grandes acidentes, dentre outros. Esses traba-
Ihos consideram as caracteristicas dos servicos de
saude e evidenciam a importancia dos comités de
bioética hospitalar no assessoramento da tomada
de decisdo e da dignidade da pessoa.
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